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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÔES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS.

Ref.: EDITAL DE LTCTTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" Os/202s

Recurso Admlnistratlvo

CONCREFOR - FABRICAçÃO DE ARTETATOS DE

CIMEIYTO E PAVIMENTAçÃO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
31.817.385/00O1-08, com sede na Rodovia RS 223 km

48,6, S/N, Bairro Industrial na cidade de Ibirubá/RS, neste

ato representada por seu representante legal, Sr. CLEITON

DA SILVA, brasileiro, portador do CPF o' O2l.41O.7OO-O7,

vem, respeitosamente, com fu1cro na alínea "a ", do inciso I,

do art. 1O9, da Lei n" 8666 I 93, à presença de (Vossa

Excelência ou Vossa Sentroria), a fim de interpor:

RTCT'RSO ADMIMSTRATÍVO A TOUAI'A DE PR'EçO

a" o312o23.

Em face da habilitaçáo das Enpresas: ANA GABRIELE

FERRTIRA DA SILVA & CIA LTDA inscrita no CNPJ:

37.670.069 /OOO7-32, Empresa CIMA PROJETOS E

coilsTRuçÔts LTDA-EPP inscrita no CNPJ:

23.463.28210007-69 e Empresa ZENATTI E LODI

ENGENHARIA E CONSTRUçÔES LTDA inscrita no CNPJ:

Rod RS 223 KM 4a,6 - BahÍo lndusrrh[- rarRUBÁ/Rs - CEP:982O(}.OO0

Fonê: (S4) 9 917, 242& CHPJ: 31417.385/fi)O1-O8
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3 1.2L6.7 7 6 I OOO L -7 7, quanto ao instrumento convocatório

c/c as disposiçóes da Lei 8.666/933, nos moldes a seguir

exa-rados:

1. BRTVE SINTESE FÁTICA DO CERTAME:

Trâta-se de procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço,

capitulada sob o n' O3/2O23, a qual tem por objeto à "ce4t €.td'cao_de_er,n,.rese

sob reaime de empreitoda olobal para execucão de paolmento,cáo em blocos

de coracreto lfttertraoddo{ .

Do Relato: Procedeu-se então, a abertura dos invólucros contendo a

documentação de habilitaçáo na data de 1 1 de outubro de 2023 a partir das O9h,

os quais foram examinados e rubricados pelos presentes e integrados ao processo

da licitaçáo. Em anáise a documentaçâo, a comissáo de forma correta, constatou

inconformidades nos documentos apresentados da Empresa L & D

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ: O8.8O4.943IO0O 1-89 a qual foi

inabilitada do processo Licitatório.

Posterior a isso a manifestamos interesse em recorÍer quanto a

habilitaçáo das seguintes empresas, que estão em desconformidade com o Exigido

no Edita,l:

Empresa Aaa Gabriele Ferrelrs da Sllva e Cia Ltda, está com seu

Registro no CREA/RS em desacordo, perdendo assim a validade da Certidão

apresentada. Assim como o contrato de prestação de serviços com seu Responsável

técnico Engenheiro Civil é de 17/OA/2O2O, sem prazn de validade ou aditivos de

prazo.

Empresa Clma Projetos e Coastruçóes Ltda - EPP, apresentou â

Laudo de Resistência de Concreto datado em O6 de agosto de 2O27, (a mais de O2

a.rtos antes da realizaçáo deste certame);

Rod Rs 223 KM 44,5 - aairro lndustrlât- IBIRUú/RS - cEP:98200-000

Fonê: (54) 9 912 282Ê c P.,: 31.817.345/0001-08
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Emprera Z€üettl e Lodl Eagenherla e Construçôês Ltda, âpresentou

declaraçâo de Enquadramento datada em 1l de outubro de 2023, porém as

assinâturas eletrônicas datadas em 25 de outubro de 2O22 (um ano antes), o que

comprova que documento não foi assinado para este certame, e sim "al.terado";

ainda seu Registro no CREA/RS em desacordo, perdendo assim a validade da

Certidão apresentada.

A partir de entào, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas

alterações posteriores, abriu-se o prazo recursal de O5 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso acerca da presente ata. Os envelopes das propostas;

empresas participantes permâneceráo em poder da comissão de licitaçÕes,

devidamente fechados, lacrados e rubricados pela comissâo e demais pâÍticipantes

até a conclusâo do julgamento da habilitaçâo.

Nada mais a trat-aÍ, a sessão foi encerrada, e lawada à ata que, após

lida e aprovada, foi assinada pela Comissáo e pelas Empresas licitantes presentes.

2. DAS RAZÕES RECURSAIS:

Cabe ressaltar, como fator principal, o exigido em edital, no Item 3.1.2, letra a)

Empresas deveriam apresentar Registro da Empresa no CREA/RS, ou

seja, a Certidáo dentro de sua va-lidade comprovando possui-la dentro da

legalidade.

Conforme colacionado alhures, nota-se o que a Certidáo de Registro

emitida pelo CREA/RS informa para seu Regisúo estar dentro da legalidade:

Rod Rs 223 xM,t8,5- Bakro lndustriaF IBIRUBÁ/RS - cEP:982@-oo0

Fone: (54I 9 9177 282Ê cNPr: 31.817.385/0001-08

3.1.2
a) Registro ou inscriÉo na Entidade Profissional Compêtênte - CREA -
consêlho Regional de Engenharia e Arquitetura - da Emprêsâ licitante, conÍorme AÍt.30, inciso I da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, ou visto da mesma, no caso dê €mpresas não sediadas no Estado.

f,m
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CCI{SELHO REGIOôIÀL DÊ ENGEITHARTA E AGRONOUIÁ OO RIO GRANDE DO SUT - CiEÂAS
sERy@ Àjs/rcô fÊoEÂÀ . oâGÀo oé aÉfi.lz^qlâ ô^ ên6êr*üru É o.! ^eo§l*

6tá d.\rirârnátâ íâEBtr& ho CÍÊâ{§. nos i.íínc (b .rL 59 dâ Lê F.dê.âl 5.1St. d. 1S66,

Caatmcarnd q!ê e ,aatôe luíldÉa maírcioíeda, bêín c(.no oô rau3 Ícrçonsáyals tácÍri:6 aDírtüantâs
(hêle Côrliltlo, Ireo po33u€m dádlo d6 anLdóâda ca.r âüto ds intâçào trêÍüilâóo am júlgerto rc cra*Rs.
íE têfinôs do.Ír 66.r. Lêi Fad.íâl 5t94.datS6.
&le C6íidàO ÍâO subírZe e pr$úà Fidká e 6rdrrlar.dviçosú(,ücos ser1 a pêíiopáçàô aLtivâ da
rÉús rr.0ofÉávô6 tJar c6 

-tmmmamcn*m l
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-)CaÍídáo aÍflína p€b htâmct Par. tú.llimar a ! a aut!íÍiid:âdâ, *âsaG www-cÍrs-rB.dg-bí, sabcixÉ
'Acasso Ráprrfo'ê â laguir "C6rOiSaa - Cdraulla e autürtodedc da uíre Caííd5o dê írgblro aínifidá
Fb c.ê&.RS'. lníoírnê o núnaío dacL cânirào pâÍe vial3lzeçào ô cddôÍàrcà da6lê d6rÍnêolo.
f,n 60 óâ dúvida, ânm âín coarÉlo @fi o Crae-Rs 9ab íoia 5'l 332G2140. da sgurxh a aaxtÀ atà6

th à.1?h30

C€.ndtu gÉ.âú. ãn 3â,6/2013 â llinpírÊ3â cm 19Ír@(p3

Fün d. cê.tdeo nô 2@33t1 .'.-,-.--.-.-.---.

Ou seja, o Registro deve estar "ài)aflzado" conforme art. 10" dâ

Resolução n' 7.121 / 2019 do Confea. Caso o mesmo não esteja a presente certidâo

perderá a validade, caso ocorra qualquer modiÍicação posterior dos elementos nela

contidos e desde que náo represente a situação correta ou sfitaliz4d4 de registro.

Não fol o ocorrldo pelas Empresas Aaa GabÍiele tr'êrrelra da Sikra e

Cle Ltda e Eupresa Zeaatti e Lodi Engenharia e ConstÍuçõês Ltde, conforme

demonstrado a seguir:

a) Empresa Ana Gabrlele Fereira da Sllva

deseteldiDênto ao it€m 3.1.2, letra a) e letra bf:

Rod RS 223 XM,$,6 - Aai.ro lndunúF laIRUBíRs - CEP: 9&2(D000

fonêr (íI9 gr.n 282& C[PJ: 31,8U.385/m01-08

Cia Ltda
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Rêtiçôa!:
Í.l^DA COIISTÀ
&teí.ço(s)r 1)RPADRÊROii,ERO,4S2

IHRÂNGA
Sdd.-RS
s05m4m

COIISB]{O RECIO'IÀ! OE ENGEII}| Rl E AGROi0úl^ DO füOGRAM)E OO SlJt,6FEÀ-RS
*§q@ alsúco fÉ0€âÀ - oftrÁ ÊÊ írÊc&açIê o^ EncEM E^ É oÁ 

^cFôriorirBÊ!§.G.' SrÉItr,!Éar!íEs||crrs4rtuIrn cr3ro2@

CERTIDÂO DE REGISTRO DE PESSOA JUR|DICA

C.rlidàon': 202!it54 vârdâd.: SlnS/lE2a

RazÀôSociâ} alla o^aREtr FEnREn oa 8tlv^ a cNA LtDÂ

CNPJ: 3?.670.6Um01-32 N' d. Í.slÊno no Cí!.{S: 246461

R.gÀltráde d.sdê: 0í/tO/2(»0

R.!bM parl
T{Â ÁFEÂ DA EllIGÉiIl{ARlA CML COiS'RT&IO IE EDçICIO6. GRÀ§ OE I,FSAXIZÁCJO (RIJAS. IFÁçÁS
(oBR S ClVl§) E C Lçiorts), COr§IRUÇIO D€ STSIA!^çoE§ a§PORTVAS E FECFTEÀÍrVÂS, OBRÀS OE

^LVÉl{^Â|À 
NSTAlrooES HDRÁUL|CÂS. SANfiÁR § E O€ 6Á§ IFRO|ÀII

MDA CORSTÀ

Empresa Ana Gabrlele Fetreira da Silva e Cle Ltda, apresentou suâ

Certidáo com Endereço que nâo pertence mais a mesma a ma.is de (um) ano. Ou

sejâ, em desatendimento ao art. 10" da Resoluçào n" 7.127 /2O 19 do Confea. Caso

o Registro da Empresa não esteja atualizado â presente certidáo perderá a

validade, caso ocoÍ'ra qualquer modiEcaçâo posterior dos elementos nela contidos

e desde que náo represente a situação correta ou atúalizada do registro;

Conforme é possível veriÍicar abaixo a Empresa possui Endereço em

outro local;

Rod Rs 223 xM {8,6 - 8elÍÍo lndustriaf- lElRUBÁ/Rs - cEP: 982ltG{ro0

Fonê: (S4) 9 91, 282f' C PJ: 31.817.385/0oot-08

f,r'il
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CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICA

COMPROVAN TE DE IN

Ai{Â GÂBRIELE FERREIRA DÀ SILVA & CIA LÍOA

Y S CONS'IRUCCE §

47.44-0-99 - Comércio varejista de mslenais de construçáo êm geral

23.30-3.0í - Fâbaic€çào de esbuturss pré-Ínoldrdas dê concÍcto srmâdo, cm série e sob cncomcnde
23.?,0-3{3 . Fâbdi,caÊo de arteÍator dê fib.ociÍnênlo püm ulo na conlEuçio
,lí .20-+00 - Construçào dc edificios
,12.í3.8-00 . Obrâs dG uóânrzsçào - rua!. prãça3 e càlç8alâr
,t2.9$5.{)í - ConBúuçào de inltrldçõB esloÍtivás e ÍecrÉtivôs
,l:}.22-!0t - lnltslaçõea hrdÍáulicar. srntiária! c ate gás
,$,99-l-03 - ObÍas de alvênaria
4?.i&l-04, - CoÍrÉÍEio vãr€jilta dê fe.rrgcírg ê ieÍÍ€rnant!!
ilg.30-2-01 - TÍãmpoÍte rodoviáÍio de cüE€, êxceto prôdulos pêrioôlos e mudânçs. muhicipâ|.

Endereço atual da Empresa ANA G/IBRIELE PERREIRA DA SILVA & CIA LTDA;

a.1, ao item 3.1,2, letra b):

Novamente a Empresa demonstrou contrato com seu Responsável

Técnico que antecede a data de sua vinculação do Registro perânte o CREA/RS,

como é possível verificar abaixo.

Empresa apresentou contrato inicial com data de 1 7 de agosto de 2O2O,

e seu Registro no CREA apresenta datado em 26 de maio de 2021. Ou seja, datas

desconformes e sem aditivos comprovando a sua perÍnanecia na vinculaçáo-

Rod RS 223 KM il8,6 - Sái.Ío tnú.lsr.b]- tBtiUú/RS - CfPr gaarG{roo

Fonê: (gl991D 282Ê Cl'lPr: 31.817.185^100r{8

2[ô 2 - Scciecôde Enipresaria L mitada

R PROFESSOR 60ULÀRT IFrI lÀ;-;
93.300400 I t;"*"4 lIr.troo,i t!_J

[m
€p
37.67C 1163r00C1'32
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R.6ponsâ/Êi8 TácÍ{eos-
1) XAIíI{ BORGES mD GUES

TÍtdo: EngêrúêirocM

CâÍbirs CÍâ€: RS243r65 R6{i8trsrio düê{r8 02JO4E020

I R€.{,onsávôl Tócírico p6lâ Gírprcse dÊsd. 26,DSr2O21 I

-

Àrrbuleõas Prcfrssionas ÍlogklaÉo):
RESôLIJç,\O 2181,3. AÊr. r. EM CON§ONÀNCIA COr.,r O ARÍ, 7r DA LEr s. í §4rô6 E
DECRETO 23.56933. ART. 28 E ART. 29. E RESOLUÇÀO t.0r3r2016

CcÍttdcl||lo! quc ÀNA GÀBRIELE FERREIRÀ DÀ SILVA & ClÀ LTDA,-.---.-.-.-.-.-.-.-----

Em consequência as irregularidades apontadas, pedimos a inabilitação

da Empresa AIYA GABRITLE FERRTIRA DA SILVA & CIA LTDA;

b) Empresa Zetratti c Lodl Eagenharla e Coastruçôe3 Ltda Gm dêsacordo corn

os itcrg 3.1 lêtÍe ef 3.1.2, letra af:

b.ll Desatcadlmênto eo item 3.1 letra cl:

Apresentou declaração de Enquadramento datada em 1 I de outubro de

2023, poréíír as assinaturas eletrônicas datadas em 25 de outubro de 2022 (um

alo antes), o que comprova que documento não foi assinado paÍa este certame,

e sim 'alterado";

Conforme é possível veriÍicar (dügenciar) via Docr.rmento Original, nos

autos do certame junto a Prefeitura Municipal;

b.2l DêsecoÍdo eo itea 3.1.2 letra af:

Ainda seu Registro no CREA/ RS em desacordo, perdendo assim a

validade da Certidâo apresentada.

Empresas deveriam apresentâr Registro da Empresa no CREA/RS, ou

seja, a Certidão dentro de sua va,iidade comprovando possui-la dentro da

legalidade.

Conforme colacionado alhures, nota-se o que a Certidáo de Registro

emitida pelo CREA/RS informa pâ.ra seu Registro estar dentro da legalidade:

Rod RS 223 (M ir8,6 - BaírÍo lndu.triat- lBlRUaÁ/Rs - c€P: 98200-000

Fone: í541 9 917, 282G c Pr: 31.8u.38s/oo01{8

[m
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CONSET]{' REGIONÁL D€ ENGENHARIÀ E âGR()I{OMIÂ DO RIO GRÂIIDE O]O §UL - CRE+ffXi
*ÂnÇo.risrÉÔrEDêRA 0*Êlo É fBc.!2^çtô D^ ErG€Eqn^ É oÂ rGfiorür*

Ê, s!.Lq r, . §lÊE IPsÉr&!É {FSr lCgP*.24u0 ta.ei 5r Joo2roo

€Gtá d.yir.malâ rctl.tíde m Cí.eâS, m. tarmc do arl. 59 da Lar Fadarã í194, da 1966.

C€nliêür16 $rê e pasae luddicâ m.,ldonade. bâín caím 06 saus íaápônsár!,6 táarilcoc coôlrânhs
dGaia cüliao. nao poêcüêan dámo da enLidada dl eúto dâ hta(áo traíBitado dn iulgado m Cícs-RS,
rE t {nE do alt 66 dâ Li Faihíàl 5-194. da 'l§6.

Ests certdào nâô aubíize â pcsssÁ lúa{dics â oxecrraâr sôíviÇos lêcÍrcos sên1â pêniopcçào ÊÍêtivê do
jrfJ. r!::. i. rr !:f-.,-rs

C6Íúrao Gmillda pa*a lniarnât, PáÍa coatkmâl a 3tEr autlr{bidadr, &!a $ rw.dra:rE.oa0.ly, ralicirra
'Aê6c!o R+ióo'ê a s.Orrir "Cdüdõé - CoÀrulla . áubntiirdadê.lô umá Carüdào d. íÚgEtro .milida
çab CÍêâ{tS'. lnIúme o núneÍo dastâ côrüào !Éiâ vhlalizg{âo 6 csí{Gíürcà dé1e dGrÍ}arrb-
E n csô e Alvida antr ãn adriâto cún o Cí!e+S palo IÚla 51 332Gã1O. da sÊguÍtla a $xl4 tb6
*r â317h30.

CaÍddito oareúa dn 301612023 o cinrDí!§se aín '19flÔI2@3

Ffn da Etidao n' 2@3354 .-.---.- -.-.-.- -.

Ou seja, o Registro deve estar "atu"li-rdo" conforme aÍt. 10" da

Resoluçâo n" L.l2l l2Ol9 do Confea. Caso o mesmo não esteja a presente certidáo

perderá a validade, caso ocorra qualquer modiÍicação posterior dos elementos nela

contidos e desde que náo represente a situaçáo correta ou atwalizada do registro.

Itão foi o ocorrido pela Empresa Zeraltl e Lodl Engenharia e

Corrstruçôês Ltda, conforme demonstrado a seguir:

Rod R5 223 XM 48,6- Aelíro IndusrrieF |B|RUSÁ/RS - CEP:982«)-Ot0

Fonê: (54) 9 9117 2826- c;,1Pr: 31.817.385/{x}01-08

corrcRE



Stocos of coÍrrctrto f PAyl r raçófs

CONSELHO REGIONAL DE EN6E HÂRlA E ÁERONOiIIA OO RIO GTIÀNDE DO SUL. CBEÂffS
EÁv9ê.rl§uco ÉÉDEÂÁ! - ôêGlô * ÉÁc, ,,rçi.ô .|^ E]'reÍBíq E o^ 

^Êrt,Íot.rÀ, ssLa r, - lú. t h.b 
^r9! 

tÂsr t cí, s,G]m t r*: rr .!:o:ro.
q*M!9!.

CERNDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JUR|DICA

Ca{idâo n': aú2laa@ Vdlddê: sirc€iÍ!üa

Rezão so(íeli ZExÀ?ll oot ExcExHÂIrÀ E GO BTRUçôE§ L'DA - fÊ
CNJ -,t:is.,/r'L\Üll-r/

ResviÇses.

N' dê Íêgisrío no Cíeâ*S: 23,1436

RôgEtrâdâ d.€dô: 0al1O/2O18

Reglstrâdâ pâral

t\A ÁREÂ oÂ ancENHâRla cIvL pÁRÀ rNcGpoRÂCAo oE E rpÊEEàDrMEllTos t o8llrÁRl(§; oBRÀs tlE
ÀLVEMRIA CONSTRUÇÀO D€ EO'FIC|oS| CRAS DE UREâNIZâÇÂO, RU'"s. PRÂÇÀS {OSRA§ CMS] E
CALÇÁDAS: CONSIRUÇÁO tlE OAEÂS DE ÀRTE ESPECWS: @NSTRUÇÀO DE REDES OE ABASTECIUET'ITO DE
ÁgJÀ cd-Er^ oE Escoro E coMitRUÇôEs coRRELArAs. ExcETo oa8Âs oE lRRrc ÇÀq oBRAs DE
IERfiÁPt {Á,GElii SERVIÇOS OE EÀGENllÁRlA CÍVlt: SERVIçO DE DESEXHO
rÊcnrco RE crotiaDo À ENG€NtÉRra cNüi sEKvrÇo€ DE pl{ruBA DE EDrFbtos ÉM GERAL| prltÍtuRA
PARA S|NAIEÁçÃO rrE PiSTÂS ROoOVúRIA5 E ÂEAOPORTOS: rNSrAt 

^çÁO 
E M NUTENçÃO ÊLÊrRrC

(RESTRÍIO A ÊÀXA ]EXSÁO E ,t ETXFTCAÇÔES). ri.lSÍÂLÂ@ES H|ORÂUL|C4§. SANrÍÀRrAs E DE O4S
(PREDIAUI INSÍÂ]ÂÇÔÉS DE SISIETíÀS DE PREVENÇÂO CONTRA lNCÊNOloi IIIONIÀGEM OE ESTRUTIJRAS
rErÁLlcÂs

Obsâtuaeoê§:
NÀDÀ CONSTÀ

NADA

Empresa Zenattt e Lodi Errgeaharla ê Construçôes Ltda, apresentou

sua Certidáo com Endereço que náo pertence mais a mesma a mais de (um) ano.

Ou seja, em desatendimento ao art. 10' da Resoluçáo n" 1.127 /2019 do Confea.

Caso o Registfo da Empresa não esteja ahralizado a presente certidâo perderá a

validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos nela conüdos

e desde que náo represente a situaçã.o correta ou. atualizada do registro;

Conforme é possÍvel verificar abaixo a Empresa possui Endereço em

outro Local;

Rod RS 223 XM 48,5 - Aâirío tndustriaF tBtRUBÁ/RS - CEP:98200-«)0

Fone: (541 9 9171 242Ê CI{PJ: 31.817.385/0m1{8

1 ) Àv 1 vrôENÍE êUERRÀ 2í
CENÍRO

ônâ AÀóa*ía-RS
s5sa5{{m

[m



rrocoJ or co ,cpÍto E P[vtÍl,ENÍaçoÉs

ZEN{'- i -ÇE E\GEÀFÂEIAE:G\!-R,;ÇES -i:'À

CONSTRULOIII

J: :S-'-0: . Êt.ãe JÉ:r.:r-i:

AV í Y|CEIíTE GUfiRA ll J r?s3

HOVÀ ALVORÂDA

-,lE =N3E\-Á1iAà,j.'Á - a:'tl

Endereço atual da Empresa Zenattl e Lodi Engenharla e Construções Ltda

Em consequência as irregularidades apontadas, pedimos a inabilitaçáo

da Empresa Zenatti c Lodi Engenharia e Coastruçôee Ltda;

c) Empresa Cima Projetos e Corstruçõ€s Ltda - EPP' em desacordo

com o item 3.1,2 lêtia êl:

O que pedia este item:

Rod RS 223 xM 48,5 - BairÍo lnduíriaF- IBIRUBÁ"/Rs - CEpi 982oG{x}o

Foner (sa) 99177 282Ê CÍ{PJ; 31.817.38s/0o01-o8

,_ E|\-F i,

2lri-? - :.;iÉ.i!cÉ EmtrÍ?s:.3 -i$it.d!

4t.lG7-1tr - lo.orpôr.Éo dà àriFeêírlirlêntêE inobilÉrÍrs
4l2t)-4{0 - Constü9ão dÊ edidcioE
/r2-tr-l{E - Phurá p.rá shãli.àçào €rn p,!Es,odovráriàs ê..roportos
lu. i 2-+00 - Consiucio dê oàrl3 dê àrl! ÉFêciit
4íl-l*lxl . Otràs d. úÍbàniEçà, - n às, pràtês e càhad:rs
á222-7-Ol - CocsüuÉo de.!dê3 dê abàsHn!íúo dê á(lu.. coblã dê e'Ooto Ê coírstuçõ.s corrubàs, erê.to obràs.lê

ti!.§?€.oí - liionlãgêm de Êstuturàs ,Íretíicàs
rlil.í3-lt.oo - Obres d€ t€rraplerlroÊrn
43-21-SO0 - lnsblàçâo € rÍLnutcrr:o rliüic.
4322-}l)í - lnsEfáçôei hi&áulicàE, s.nitártrs ê dê tÉs
/§22-!G) - lnstJàçõês de sisEna de ptêvençio c..tt-á iü*ndio
/t!.30-4-04 - S€rviços de F.úrÍâ .lê êdiÍclo! em gêràl
r§.3$.2-o:l - TrJnspoÍaê ÍodovÉío de càÍ!., e*cêto pÍErtÍos pêràosoi ê mud.afêÉ, inbÍIntrüiipJ, inEÍê.Edúãl ê

7t-r2+00 - S€ÍYiço5 dÊ €ngÊnhàriô
7t-13-f-G - S.Ívi9o! ire dêsraào têEnico rêlàcisnrdoE à ltqütê[rá ê êngenhü'n
7?-32-2-01 - Alusuêl d. máqrriEr ê equiprrEntor p.rá con3lruçÊo s€ín oFÊtàdor, êrcrto álrd.inês
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e) Laudo de Resistência do Concreto (resistênciâ â compressáo minima

de 35 MPA), atestado por l,aboratório.

OBS: "O l.audo deve ser apresentado em nome do fabricante dos blocos de concreto. Caso

a licitante náo seja fabricalte do produto. A mesma deverá comprovar vínculo com a

fabricante, podendo ser através de contrato de fornecimento de material (cópia

autenticâda), ou declaração original assinado pelo Representa,nte legal da fabricante, se

comprometendo em fornecer o material as obras, de acordo com o Lauro apresentado.'

A empresa Ciaa Projetos e Construçõês Ltda - EPP apresentou

Laudo dâtado em ()6 de &gosto de 2O2L, ots seja, a mais de 2 (dois) anos antes da

data que ocorreu a Licitação em questáo.

Seguindo a Resolução do CONFEA em conjuÍto com â NorÍna Regulamentadora

do concreto A.BNT NBR 6118, RETGULIIIIEIITAII que Em geral, estes laudos têm

validade de um até dois anos.

Ou seja, a Empresa apresentou Laudo vencido.

Ainda neste sentido de únculo ao editâl licitado, menciono o saudoso Hely

Lopes Meirelles, que ensina:

'A vinculaçâo ao editâl significa que a Âdministraçáo

e os licitâÍrtes frcam sempre restdtos aoc tcrmos do

pcdtdo ou do perEltldo ao lantnrmclto
convocatórlo da llcltaçâo, quer quanto ao

procedimento, quer quâato à doêutúGrtâÉo, àa

prolrostâs, ao Julgemeüto G ao cotttrato.

Em outras palavras, estabelecidas as regras do

certame, tomap-ae oürlEatôriâs Darâ aauela

llcltaceo duÍartê todo o pÍocedimênto e rraÍa todos

os aêus DartlciDarltês. incluslve Dara o órÉáo ou

entldade ücltadors."

Rod RS 223 KM /ra,5 - Bairío tndusrrlâl.- tBtRUBÁ/RS- CEPr 982oO"OOO

Fone: (54) 9 1177 242Ê CÍ{Pr: 31.ar.385/mo1-08
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{in Licitaçáo e contrato administrativo, !4" ed.. 2OO7,

p. 39), (negrito nosso)

Manter licitantes em desconformidade com o Editai macula o certame desde

o início, náo vemos a possibilidade de convalidaçáo de úcios que Íiram os

principios estruturantes da licitaçâo, náo podemos taxá-los de saláveis, pois não

haveria, em princípio, úcios aceitáveis em se trâtándo de buda aos princípios

básicos estruturantes da própria AdministraÇão e do Direito Licitatório.

Como bem destaca Fernanda Marinela, o princípio da úocr:laçáo ao

instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação:

"Como prirrcípia eqtecírtco da liciÍa+ão, tem-se a uirúulaoão ao

instntmento conuoantória. O instrumenta, em regrq, é o edital

que deue definir ardo que é importante para o certame, não

podendo o Adnini.strador exigir nem mai.s nem merws do que

estd preuisto nele. Por essa razao, é que a doutrina diz, que o

edital ê lei intema da UciÍaçao, ficando a ele estritamente

vincula-da, anforme preuisto no art. 41 da leL" [gnfos
acrescidosl (MARINELA DE SOLrSÁ SÁ^TI]S, Fern@nda. DíreiÍo

Adminislratiuo. Saluador: Juspdiut4 2006, p. 264.)

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo:

" A úncuLação da Administraçdo o,os eslrr'úos termos do editai d.e

conuocaçdo da licitaçao é exigência expressa do art. 41 da Lei

n" a.666/ 1993. Bssc íItt,lgo rnda à Adrnlrt.strqjão o

des€,u,,faPrimen;to do.s ttortna.s e condlçõ€,s do edlto\ *ao

quírl se ac/na estrito,mente olnculdda".[grifos acrescidos]

(ALEXANDRINO, Marcela, e WCENTE, Pqulo. Direití)

Administratiuo. 13" ed. Ria de Janeiro: Impeãrc, 20O7, p. 41O.)

Rod RS Z!3 XM ir8,6 - BáirÍo lndu§trhE |aIRUBÁ/RS - CEÊ 9E2üH100
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É importante salientâr que, em se tratândo de norma constante de Edita-I,

deve haver ünculaçáo ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio

princípio da seguralça juúdica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras

alterações dos critérios de júgamento e da própria execução de seu objeto,

perpetuando-se total insegurança de seus termos. O princípio da vinculação ao

instrumento convocatório tem extrema importância, na medida em que além de

impor que as nonnas nele estipuladas devem ser fielÍnente observadas pela

Administraçáo e pelos administrados, assegura o cumprimento de inúmeros

outros princípios atinentes ao certame: transpârência, igualdade, impessoalidade,

publicidade, moralidade, probidade administrativo, julgamento objetivo e

segurança jurídica.

Demais disso, tal princípio evita qualquer burla às norÍnas Íixadas no

instrumento convocatório durante a execuçáo do contrato por aquele que logrou

êxito no certame. Isso sem contaÍ que, com regras claras e preüamente

estipuladas, é perfeitamente possÍvel a qualquer cidadão fiscalZar seu efetivo

cumprimento.

Desse modo, demonstrada a ímportância do princípio, vale salientar

também a importância de que haja, seja por parte da Administração, seja por parte

dos administrados em geral, a Íiscali-ação do efetivo cumprimento deste principio,

para que diversos outros e o próprio certame também sejam preservados.

Assim sendo, pedloos a iaabtlitação das Empresa citadas, tendo em üsta
que não cumpriram de forma cabal todos os requisitos editalícios para

cumprimento da legislaçáo em ügor.

3. DOSPEDIDOS:

Frente ao exposto, requer a aceitação do recurso, uma vez que

tempestivo e que tenha seu deferimento pelas razões acima aluidas, a fim de que

as Empresas Aaa Gabrlele Ferrelra da Silva e Cla Ltde, Cima ProjêtoE e

Construções Ltda - EPP, e Zêtratti c Lodl Engctrharia e Construções Ltda,

deverão ser declaradas INABILITADAS como forma de atender o INTERESSE E

Rod RS 223 XM {a,5 - 8âlÍÍo tndus-trb}. tAnUBíÍs - CtP: g82tX,{XrO

fonêr (íl99177 281É CI{PJ: 31.a17.385/mo1-o8
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DEVER da Administraçáo Pública

parâmetros da ki e do Edital.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

de contrataÍ a proposta mais vantajosa,

Ibirubá/RS, 19 de outubro de 2023.

C L E ITO N DA âü,ff i,:I:J:,'ül,
SILVA:0214
',1070007

DA
SILVA:02141070007
Dados: 2023.10.19
16:57:39 -03'00'

COIYCRTFOR. FABRICAçÃO DE ARTEFAIIO§ DE CIIIEIiTTO E

PAVTUTTTTAçÂO LTDA

CI{PJ u" 3 1.8 17.385/OOO1-O8

PROPRIETÁRIO

CLEITIOIT DA SILVA

CPF n" O21.41O.7OO47

Rod RS 223 rM 48,6 - Eairío tnduíÍbF tBtnUBÁ"/iS - CER 982m{00

Fonê: (54) , 9u, 282Ê CItPr: 3la17.3a5/ürc144
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CONSELHO REGIONAL DE ENGÊNHARIA E AGRONOMIA OO RIO GMNDE DO SUL . CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDEML- ÓRGÃo DE FIscALIzAÇÁo DA ENGÊNHARIAE oAAGRoNoMIA

Ruâ Sáo Luís, 77- Sântânâ lPo.to Alêgrê (RS) ICEP 90620-170lFone:51 3320.2100
w$av,crÊa-r§,oÍg.br

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURiDICA

Certidáo n": 2023354 Validade: 31103t2024

Razão Social: ANA GABRIELE FERREIRA DA SILVÂ & CIA LTDA

CNPJ: 37.670.069/0001-32 N'de registro no Crea-RS: 24626'l

Registrada desde: O5l 1 Ol202O

Registrada para:

NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL: CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO (RUAS, PMÇAS
(OBRAS CIVIS) E CALçADAS), CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE
ALVENARIA, INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS (PREDIAL).

Observaçõês:
NADA CONSTA,

Restrições:
NADA CONSTA.
EndeÍeço(s): 1)R PADRE ROMERO,452

Capital Social:

IPIRANGA
Soledade.RS
99300-000

R$ 20.000,00

Responsáveis Técnicos:

1) KAUIN BORGES RODRIGUES

TÍtulo: Engenheiro Civil

CârteiraCrea: RS243765 Registradodesde o2l04l2o2o

Responsável Técnico pela empresa desde 2610512021

Atribuiçóes Profissionais (lêgislação):

RESOLUÇÃO 218173, ART. 70, EM CONSONÂNC|A COM O ART. 7" DA LEt 5.í94/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29, E RESOLUÇÃO 1.073/2016

Cêrtificamos que ANA GABRIELE FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA

Página 1de2



CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA.RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDEML. ÔRGÁO DÊ FISCALIZAÇÂO DÂ ENGENHARIA E DAÂGRONOMIA

Rua São LuÍs, 77 - Santâna I PoÍto Àegrê (RS) | CEP 9062G170 | Fonê: 51 3320.2100
vrww.crsa,rs.org.br

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59 da Lei Federal 5.í94, de í966.

Certiflcamos que a pessoa iurídica mencionada, bem como os seus íesponsáveis técnicos conslantes
desta cêrtidão, não possuem débito de ânuidadê ou aulo de infração transitado em julgado no Crea-RS,
nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de '1966.

Esta certidão não autoriza a pessoa .iurídica a executar serviços técnicos sem a paíicipação efêtiva de
seus responsáveis técnicos.

Os dâdos supracitados rêíerem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsávêis têcnicos na
presente data, dêvendo estar atualizada conformê arl..l0o da Resolução no 1.12112019 do Confea
A presêntê certidão perdêrá a validâde, câso ocora qualquer modiÍcáção posterior dos êlêmêntos
nêla contidos e dêsde que não represente â situaçáo coneta ou atualizada do regislro.

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org-br, selêcione
'Acesso Rápido'e a seguir "Certidões - Consultâ a autenticidade de uma Certidão de registro emitida
pelo Crea-RS". lnforme o número desta cêrtidáo para visualização e conferência destê documento.
Em câso dê dúvida, entre em contâto com o Crea-RS pelo Íone 5'l 3320-2140, de segunda a sextâ, das
th às 17h30.

Certidão gerada em 30/6/2023 e reimpressa em 19/10/2023

Fim da certidao no 2023354

Página 2 de2



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL. CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDÊRAL. ÓRGÃO DE FISCAIIZAÇÃO DÂ ENGENHARIÂ E DAAGRONOIVIA

Rua São Luis, r/ - Santana I Pono Aesre (RS) | CEP 9062ç170 | FoíE: 51 33N.2100
www,creâ-rs,org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA

Certidão n": 2024,,08 Validade: 3'll03l2024

Razão §ocia|: ZENATTI & LODI ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDA - ME

CNPJ: 31-216.7761OOO1-77 N" de rêgistro no Crea-RS: 234438

Registrada desde: 041 1 012018

RegistÍada para:

NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL PAM: INcoRPoMÇÃo DE EMPREENDIMENToS IMoBILIÁRIoS; oBMS DE
ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PMÇAS (OBRAS CIVIS) E
CALÇADAS; CONSTRUçÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, coLETA DE ESGoTo E coNsTRUÇÔES CoRRÊTATAS, ExcETo oBRAS DÊ IRRIGAÇÃo: oBRAS DE
TERMPLANAGEM; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇO DE DESENHO
TÉCNICO RELACIONADO À ENGENHARIA CIVTL; SERVIÇOS DE PINTURA DÊ EDIFíCIOS EM GEML; PINTUM
PARA SINALIZAÇÃO DE PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; INSTALAçÀO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
(RESTRITO À BAIXA TENSÃO EM EDIFICAÇÓES)I INSTALAÇÓES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
(PREDIAL); INSTALAÇÕES DE SISTEMAS OE PREVENçÃO CONTRA INCÊNDIO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS.

ObservaÉês:
NADA CONSTA.

Restrições:
NADA CONSTA.

Endereço(s): 1)AV 1 VICENTE GUERRA,254

Capital Social:

CENTRO
Nova Alvorada-Rs
95985-000

RS 130.000,00

Responsáveis Téônicos:

1 ) ENRTQUE LODI

Título: Engênheiro Civil

CarteiraCrea: RS213076 Registradodesde 08109120'15

Responsável Técnico pela empresâ desde 04/í0/2018
Atribuiçóes ProÍissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 21813, ART. 70, EM CONSONÂNCh COM O ART.70 DA LEI s.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

cêíüÍicamos que ZENATTI & LODI ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA - ME.-.-.-.-
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GMNDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLIco FEDÊML- ÓRGÁo DE FIScALIzAÇÃo DA ENGENHARTA E DAAGRoNoMIÂ

Rua são Luis. 77 - santan" 

' 

tffiH:::"s3f* e0620-1701 Fônê 51 33'ô 21ôo

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59 daLei Federal 5,194, de'1966.

Certlflcamos que a pêssoa iurídica mencionada, bem como os sêua responsáveis técnicos constantes
desta certidão, não pôssuem débito dê anuidade ou auto de infração transitado em julgâdô no Crêa-RS,
nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194,de1966.

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executâr serviços técnicos sem a participação êfetiva de
seus responsáveis técnicos.

Os dâdos supracitados referem-se à situaçâo da pessoa jurídica ê de seus responsáveis técnicos nâ
presente datâ, devendo estar atualizada conforme art. 10o da Resolução no 1.12112019 do Confêa
A presente cêrtidão perderá a validada, caso ocora qualquer modificação postêrior dos êlementos

nela contidos e desdê que não represente ã situação coreta ou atualizâda do rêgistro.

Certidão emitidâ pela internel. Para mnfirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecionê
"Acesso Rápido" e a seguir "Cêrtidóes - Consulta a autentiôidade de umâ Cenidáo de registro emitida
pelo Crea-RS". Informe o númêÍo desta certidão para visualizaçáo e conferência deste documento.

Em caso de dúvida, ênlrê êm contato com o Creâ-RS pêlo fone 5'l 3320-2140, de segunda â sexta, das
th às '17h30.

Certidão gerada em 3n /2023 e ÍeimDfessa em 1 9i 10/2023

Fim da certidao no 2024008
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